
)Y1uniciPa/ Coronel idaCâmara de
Estad.o d.e :E?aran.á

fício N.o .

Projeto de Resolução n2 3/73

o presidente da Câmara ~:unicipal de C _
Estado do Paraná, no uso de suas atribuicões que lhe são conPeri--

Vivida,
r LEI:

Considerando estar V&gO o cargo de Di_ - - a Sec
taria da Câmara J.:unicipalde Oel, Vivida - Pr-,

RESOLVE

Art. 12 - Criar o careo de Diretor da aria da
câmara Hunicipal.

te doArt. 2º - Para preenchimento da vaga co~
a~t. 12 - será e:etuado um concurso com a participação de todos os -
dos, é2l'''ov'lndo-ne:-uêle que melhor 13e aob+easad.r-,

ressa-/

A

Todos à0ueles Que decejarem ra~§ 12 - ar do

nicipal, em data a ser designada e pr~viamente publicada, juntamente = a re-
gulamentação do Concu:,soo

Art. 32 - ?arão parte da coraí.s sáo ~ul;, ora o Cfin-

cur-so os Srs.
I ~rnesto Stédile, Presidente da Câma a unici-

paI;
11 Ernarrí,Oliveira Tlildebrpnc'.o,secr<"'t1Lo da /

Prefeitura !:unicipal, e
111 - Neuza Tesserolli França, eupe'rví.eor-ado ensi-

no er; nosso "un; cípio.
Art. 42 - :sta Rp~o u~~o entrar en vigor na data

de sua pub' Lcaçáo , -r>avoC,:',('ar'as
de (;0""', onel 1T;~,; , ~O'"' va.nt e e 01'~~v. ,~~ • -

to dir1s do r::esde Julho do ano de


